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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

 

INTRODUÇÃO 

 
O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e 
apresenta os devidos estudos para a contratação de solução que atenderá à 
necessidade abaixo especificada. 
 
O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no 
mercado a melhor solução para supri-la, em observância às normas vigentes e aos 
princípios que regem a Administração Pública. 
 
 

1 – INFORMAÇÕES BÁSICAS  

 
Formação de Registro de Preços para futura e eventual aquisição de óleos lubrificantes, 
graxas, aditivos, líquidos de arrefecimento, fluidos de transmissão, fluidos para 
freio, óleo hidráulico, pasta desengraxante, intercap, solapam, shampoo detergente 
automotivo, silicone liquido e retalhos para a conservação dos veículos listados ou 
que possam ser agregados à frota de pesados, médios, leves e maquinários da 
Prefeitura do Município de Campo Magro. 
 

2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 
A presente solicitação tem por objetivo, a contratação de empresa especializada em 
fornecimento de óleos lubrificantes, graxas, aditivos, líquidos de arrefecimento, 
fluidos de transmissão, fluidos d freio, óleo hidráulico, pasta desengraxante, 
intercap, solupan, shampoo detergente automotivo, silicone liquido, retalhos, 
fornecimento de insumos, para os serviços prestados, bem como a conservação 
dos veículos listados ou que possam ser agregados á frota de pesados, médios, 
leves e maquinários da Prefeitura do Município de Campo Magro. Deste modo 
segue o pedido de licitação desta secretaria, em atendimento ás Secretarias da 
Prefeitura do Município de Campo Magro. 
Sugerimos a realização de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, para 
Registro de preços, haja vista que a contratação agora solicitada se enquadra nas 
hipóteses da Lei Federal n.º 14.133/2021, e Decreto Municipal 22/2024, e art. 3º do 
Decreto Federal n.º 11.462/2023, pela dificuldade de se definir o quantitativo ideal a 
ser adquirido e sendo possível surgirem necessidades de pedidos posteriores.  
 
Considerando a demanda de utilização destes produtos/serviços e ao mesmo 
tempo a necessidade de controle e racionalização do gasto público, o Registro de 
Preços apresenta-se como ferramenta comprovadamente eficiente na busca por 
melhores preços, mantendo-os registrados para uma futura e eventual contratação 
conforme a necessidade e disponibilidade de recursos orçamentários.  
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A adoção do sistema de registro de preços terá a participação de várias secretarias 
com previsão de entregas parceladas a cada órgão, conforme a disponibilidade 
orçamentária, além disso, não é possível prever com total exatidão o quantitativo a  
ser demandado pela Administração no período de vigência da ata de registro de 
preços.  
 
Com o Registro de Preço busca-se a gestão eficiente do estoque por meio do 
sistema baseado no just in time, haja vista que a aquisição dos produtos/serviços 
será realizada somente para atender ao ressuprimento necessário assim que os 
materiais em estoque se encontrem no nível baixo, mas dentro do nível de 
segurança para atender a demanda da Prefeitura. 
 
O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
artigo n.º 44 do Decreto Municipal nº 22/2024. 
 
 

3–ÁREAS REQUISITANTES 

 
Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas; (GERONIMO TEIDER ROCHA) 
Secretaria Municipal de Assistência Social; (ALECSANDRA JAREK BOZA) 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Ambiental; (GEOVANA BOZA 
KMIECIK) 
Chefe de Gabinete; (CAIO EDUARDO DA SILVA GALINDO MEDEIROS) 
Secretaria Municipal de Saúde; (JOSÉ CARLOS DOS SANTOS DIAS) 
Secretaria Municipal de Educação Cultura Esporte e Lazer; (ALECSANDRA JAREK 
BOZA) 
Secretaria Municipal de Segurança Pública, Patrimonial e Transito; (JOÃO 
RICARDO KEPES NORONHA).  
Secretaria Municipal de Fazenda; (RODRIGO NASCIMENTO COSTA) 
Secretaria Municipal de Agricultura e Abastecimento; (EDIVALDO CONSTANTINO) 
 
 

4 – DESCRIÇÕES DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
O fornecimento será efetuado em remessas (parceladas), de acordo com a 
demanda com prazo de inicio não superior a 48 (quarenta e oito) horas, contados a 
partir do recebimento da Nota de Empenho/Ordem de fornecimento. 
 
Os produtos deverão ser entregues na sede da Secretaria de Viação e Obras 
Públicas, no endereço: Rodovia Gumercindo Boza, Km 20- 20823- Centro - CEP: 
83.535-000, no horário das 08 horas às 17 horas.   
 
Agendamento da entrega com Sr. Roderlei Junho Silva, fone: (41) 3677-4083. 
 
Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar 
as razões respectivas com pelo menos 01 dia de antecedência para que qualquer 
pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso 
fortuito e força maior. 
 
A licitante vencedora deverá garantir a qualidade dos produtos entregues, 
observando-se, também, as seguintes condições mínimas:  
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Os produtos que apresentarem irregularidades deverão ser substituídos por outros, 
sendo que todas as despesas inerentes à substituição e transporte destas e do 
objeto licitado correrão por conta da adjudicatária, não cabendo ao Município 
qualquer ônus.  
 

A empresa contratada deverá manter controle quanto à regularidade e qualidade 

dos produtos fornecidos.  

 
Constatadas irregularidades no objeto contratual, o Município de Campo Magro 
poderá:  

Se disser respeito às especificações, rejeitá-lo no todo ou 
em parte, determinando sua substituição ou cancelando a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 
Se disser respeito à diferença de quantidade ou de 
partes, determinar sua complementação ou cancelando a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;  
 

 

VISITA TÉCNICA   

 
As proponentes interessadas PODERÃO vistoriar o (s) local (is) onde serão 
instalados/acondicionados os equipamentos, de forma a subsidiar a elaboração de 
proposta, a fim de tomar conhecimento das peculiaridades existentes, bem como se 
cientificar de todos os detalhes necessários ao pleno funcionamento/utilização dos 
equipamentos descritos neste Projeto.  

 A proponente que optar em não realizar vistoria, deverá declarar em sua proposta 
que se abstém da visita técnica e conhece todos os detalhes técnicos em relação 
aos locais e objeto da licitação;  

 
A proponente que desejar vistoriar os locais deverá agendar horário, por meio de 
contato com a Secretaria Municipal de Viação e Obras Públicas, pelos telefones 41-
3677-4083 (Sr. Roderlei Junho Silva), em até 01 dia, antes da realização do 
certame licitatório;  

 

5 – LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 
No presente caso há as seguintes opções: 
 
1º Realização de um pregão eletrônico para a aquisição via SRP; 
2° Um credenciamento de empresas especializadas para realização dos serviços; 
3° Pegar carona em alguma licitação; 
 
 

6 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

 Após análise, optamos por realizar a contratação por pregão eletrônico, com 
maior porcentagem de desconto nos valores constantes nos levantamentos    
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de mercado, para a viabilidade da contratação considerando valor em 
questão para a contratação e maior vantajosidade no decorrer do prazo da 
contratação, qual seja 12 meses. A cada compra a SEVOP irá aplicar o 
desconto ofertado pela vencedora nos preços referenciados para a compra 
dos produtos. 

 

 A realização de um credenciamento pode promover uma agilidade na 
contratação, pois há inúmeras empresas que realizam esse tipo de serviço, 
que podem ser credenciadas e atender a demanda de forma objetiva, 
segundo os critérios elencados pela administração publica. Todavia, 
dificultará o gerenciamento como um todo tendo diversos fornecedores 
credenciados o que custará maiores esforços em fiscalização e prestação 
de contas do abastecimento e consumo de combustíveis perante o TCE PR. 
Sendo assim, a possibilidade de credenciamento foi descartada para 
continuidade dos serviços públicos. 

 

 Com relação á carona em licitação acaba ficando inviável para a 
municipalidade neste momento, pois a realidade de contratação do nosso 
município diverge dos demais municípios vizinhos, no que diz respeito ás 
quantidades, ao tamanho da frota e as condições de fornecimento. Sendo 
assim, a possibilidade de carona foi descartada para continuidade dos 
serviços públicos. 

  
 

7 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE R$ UN R$ TOTAL 

1  SOLUÇÃO ARLA, (BALDE 20 LITROS) BALDE 250 R$ 85,00 R$ 85,00 

2  

OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES DIESEL 

TURBO ALIMENTADOS OU EXTRA TURBO 

QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS NA 

ESPECIFICAÇÃO 15W40-API CI-4/SL. 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES. 

(BALDE 20 LITROS) 

BALDE  100 R$ 427,00 R$ 427,00 

3  

OLEO LUBRIFICANTE  PARA MOTORES DIESEL 

TURBO ALIMENTADOS OU EXTRA TURBO 

QUE OPEREM EM CONDIÇÕES SEVERAS NA 

ESPECIFICAÇÃO 15W40. OBRIGATORIA 

APRESENTAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO DE 

MONTADORAS COMPROVANDO AS 

ESPECIFICAÇÕES. (BALDE 20 LITROS) 

BALDE 100 R$ 475,00 R$ 475,00 
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4  

OLEO LUBRIFICANTE MINERAL 15W40 FLEX 

PARA MOTORES (ALCOOL/GASOLINA, 

ETANOL, FLEX E GNV), APROVANDO NO 

NIVEL DE DESEMPENHO API SL/CF  SENDO 

UTILIZADO PARA LIMPEZA E PROTEÇÃO 

CONTRA CORROSÃO E FORMAÇÃO DE 

BORRA. RECOMENDADO PARA MOTORES A 

GASOLINA, ETANOL, GAS E FLEX 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES. (CAIXA 

COM 24 EMBALAGENS DE 1 LITROS) 

CAIXA 

COM 24 L 
50 R$ 488,00 R$ 488,00 

5  

OLEO LUBRIFICANTE MULTIVISCOSO 

SEMISSINTETICO 15W40 FLEX PARA 

MOTORES FLEX(ALCOOL/GASOLINA), SENDO 

UTILUZADO PARA LIMPEZA E PROTEÇÃO 

CONTRA CORROSÃO E FORMAÇÃO DE 

BORRA. RECOMENDADO PARA MOTORES A 

GASOLINA, ETANOL, GAS E FLEX, COM 

INJEÇÃO ELETRONICA, SISTEMA DE 

RECIRCULAÇÃO DOS GASES DE COMBUSTÃO 

E CONVERSORES CATALITICOS. 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES. (CAIXA 

COM 24 EMBALAGENS DE 01 LITRO.) 

CAIXA 

COM 24 L 
50 R$ 675,00 R$ 675,00 

6  

MOTORES COM COMBUSTÍVEIS COMERCIAIS 

(GASOLINA, ETANOL, GNV, FLEX) E DIESEL 

LEVE COM INJEÇÃO ELETRONICA, SISTEMA 

DE RECIRCULAÇÃO DOS GASES DE 

COMBUSTÃO E CONVERSORES CATALITICOS. 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES. (CAIXA 

COM  24 EMBALAGENS DE 01 LITRO.).                   

VISCOSIDADE: 5W40PADRÃO ACEA: 

A3/B4PADRÃO API: API SN / CF 

CAIXA 

COM 24 L 
10 R$ 1.034,33 R$ 1.034,33 

7  

LUBRIFICANTE DE ALTO DESEMPENHO PARA 

MOTORES COM COMBUSTÍVEIS COMERCIAIS 

(GASOLINA, ETANOL, GNV, FLEX) E DIESEL 

LEVE COM INJEÇÃO ELETRONICA, SISTEMA 

DE RECIRCULAÇÃO DOS GASES DE 

COMBUSTÃO E CONVERSORES CATALITICOS. 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES. (CAIXA 

COM 24 EMBALAGENS DE 01 LITRO.).                   

VISCOSIDADE: 5W30 PADRÃO ACEA: 

A3/B4PADRÃO API: API SN / CF 

CAIXA 

COM 24 L 
30 R$ 750,33 R$ 750,33 
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8  

OLEO LUBRIFICANTE SAE 20W-30 

RECOMENDADO PARA EQUIPAMENTOS 

TRATORES EM SISTEMA DE TRANSMISSÃO 

HIDRAULICO E DE FREIO API GL-4 

OBRIGATÓRIA A APRSENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES  

(BALDE 20 LITROS) 

BALDE 30 R$ 551,67 R$ 551,67 

9  

OLEO HIDRAULICO ISSO VG 68 ESPECIAL 

PARA EQUIPAMENTOS QUE EXIGE 

VISCOSIDADE E NIVEL DE DESEMPENHO HL. 

OBRIGATORIA A APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES (BALDE 

20 LITROS) 

BALDE 30 R$ 412,97 R$ 412,97 

10  
ÓLEO DE DIFERENCIAL 10W30 (BALDE 20 

LITROS) 
BALDE 10 R$ 555,33 R$ 555,33 

11  

OLEO LUBRIFICANTE PARA MOTORES DIESEL 

COM ASPIRAÇÃO NATURAL E SUPER 

ALIMENTADOS, QUE OPEREM EM 

CONDIÇÕES SEVERAS, EXIGINDO 

LUBRIFICANTES COM NIVEL DE 

DESEMPENHO API CF, DISPONIVEL NO GRAU 

SAE 40.  OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES. 

(BALDE 20 LITROS) 

BALDE 10 R$ 627,67 R$ 627,67 

12  

OLEO PARA ENGRENAGENS HIPOIDES QUE 

EXIJAM LUBRIFICANTES COM NIVEL DE 

DEMPENHO APIGL-5 DISPONIVEL NO GRAU 

SAE 90. OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES (ÓLEO 

DO DIFERENCIAL DIANTEIRO E REDUTORES) 

(BALDE 20 LITROS). 

BALDE 20 R$ 564,00 R$ 564,00 

13  

OLEO PARA ENGRENAGENS HIPOIDES QUE 

EXIJAM LUBRIFICANTES COM NIVEL DE 

DEMPENHO DISPONIVEL NO GRAU SAE 80. 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COMPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES (ÓLEO 

DO DIFERENCIAL DIANTEIRO E REDUTORES) 

(BALDE 20 LITROS). 

BALDE 10 R$ 522,97 R$ 522,97 

14  

SAE 10W,ÓLEO LUBRIFICANTE MINERAL 

MONO VISCOSO PARA SISTEMAS 

HIDRÁULICOS DE EQUIPAMENTOS MÓVEIS 

FORA DE ESTRADA. 

BALDE 20 R$ 669,30 R$ 669,30 
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15  
ÓLEO MULTIFUNCIONAL ISA FLUIDO 433 HD 

. (BALDE 20 LITROS). 
BALDE 15 R$ 516,00 R$ 516,00 

16  
ÓLEO MULTIFUNCIONAL ISA FLUIDO 434 HD 

. (BALDE 20 LITROS). 
BALDE 15 R$ 581,67 R$ 581,67 

17  
FLUÍDO DA TRANSMISSÃO SAE 15W40 API 

(BALDE 20 LITROS) 
BALDE 20 R$ 446,33 R$ 446,33 

18  
OLEO DE DIFERENCIAL E TRANSMISSÃO SAE 

30 (BALDE 20 LITROS) 
BALDE 20 R$ 598,33 R$ 598,33 

19  
OLEO COMANDO DO CIRCULO 80W90 ( 

CAIXA COM 12 EMB DE 01 LITRO) 
CAIXA  5 R$ 313,00 R$ 313,00 

20  
OLEOS PARA RODAS SAE 50 (BALDE DE 20 

LITROS) 
BALDE 10 R$ 472,97 R$ 472,97 

21  

FLUÍDO VERMELHO PARA TRANSMISSÃO 

AUTOMATICA E DIREÇÃO HIDRAULICA ATF. 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

COPROVANDO AS ESPECIFICAÇÕES BALDE 20 

LITROS. 

BALDE 10 R$ 519,00 R$ 519,00 

22  
FLUIDO PARA FREIOS DOT 4.(CAIXA COM 24 

EMBALAGENS DE 500 ML). 
CAIXA  10 R$ 507,33 R$ 507,33 

23  
FLUIDO PARA FREIOS DOT 5.(CAIXA COM 24 

EMBALAGENS DE 500 ML). 
CAIXA  120 R$ 621,67 R$ 621,67 

24  

OLEO HIDRAULICO (LUBRIFICANTE 

ESPECÍFICO PARA SISTEMAS HIDRÁULICOS, 

TRANSMISSÃO, REDUTOR FINAL, FREIO A 

BANHO DE ÓLEO E EMBREAGENS QUE 

ATENDEM ÀS ESPECIFICAÇÕES) CNH MAT 

3540  (BALDE 20 LITROS) 

BALDE 10 R$ 693,33 R$ 693,33 

25  
ÓLEO TANDEM SAE 20W40 (BALDE 20 

LITROS) 
BALDE 15 R$ 833,67 R$ 833,67 

26  
ADITIVO ORGANICO DILUIDO PARA 

RADIADORES, (CAIXA COM 12 EMB DE 01 

LITRO) 

CAIXA 15 R$ 185,00 R$ 185,00 

27  
AGRIFLU PARA SISTEMA DE ARREFECIMENTO 

DO MOTOR (EMBALAGEM DE 01 LITRO) 

EMBALAG

EM 1L 
100 R$ 45,33 R$ 45,33 

28  
Líquido ARRFECEDOR PRÉ -DILUÍDO COM 

AGENTE AMARGANTE para motor CAT . 

(EMBALAGEM DE  4 LITROS) 

EMBALAG

EM 4L 
60 R$ 212,67 R$ 212,67 
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29  

GRAXA 200 LITROS / 170   KG. GRAXA 

LUBRIFICANTE À BASE DE SABÃO DE CÁLCIO 

E ÓLEO BÁSICO MINERAL COM AGENTE DE 

ADESIVIDADE, INDICADA PARA A 

LUBRIFICAÇÃO DE PINOS GRAXEIROS DE 

VEÍCULOS AUTOMOTIVOS E DE ÓRGÃOS DE 

MÁQUINAS OPERANDO EM PRESENÇA DE 

UMIDADE E COM TEMPERATURA NÃO 

SUPERIOR A 70ºC. 

TAMBOR 10 R$ 4.989,67 R$ 4.989,67 

30  

GRAXA PARA ROLAMENTO, NA COR AZUL, À 

BASE DE SABÃO DE LÍTIO E ÓLEOS MINERAIS 

DE ALTA QUALIDADE. TER EXCELENTE 

RESISTÊNCIA MECÂNICA E A ALTAS 

TEMPERATURAS, BOA RESISTÊNCIA A ÁGUA 

E PROPORCIONA PROTEÇÃO CONTRA A 

CORROSÃO E A OXIDAÇÃO. SER 

RECOMENDADA PARA LUBRIFICAÇÃO DE 

MANCAIS LISOS, ROLAMENTOS, 

ACOPLAMENTOS FLEXÍVEIS, PARTES MÓVEIS 

DE MÁQUINAS E PEQUENAS CAIXAS DE 

ENGRENAGENS. NA FERROVIA É UTILIZADA 

EM MANCAIS DE VAGÕES E LOCOMOTIVAS. 

NA LINHA AUTOMOTIVA É RECOMENDADA 

PARA LUBRIFICAÇÃO DE CUBOS DE RODA, 

JUNTAS ESTRIADAS, EIXOS CARDANS, PINOS 

E ARTICULAÇÕES DE CHASSIS (BALDE DE 20 

LITROS). 

BALDE 10 R$ 608,00 R$ 608,00 

31  INTERCAP (TAMBOR DE 50 LITROS) TAMBOR 20       R$ 200,00 R$ 200,00 

32  SOLUPAN  (TAMBOR DE 50 LITROS) TAMBOR 20 R$ 200,00 R$ 200,00 

33  
SHAMPOO/ DETERGENTE AUTOMOTIVO 

COM CERA  (TAMBOR DE 50 LITROS) 
TAMBOR 12 R$ 247,00 R$ 247,00 

34  

PASTA DESENGRAXANTE PARA LIMPEZA DAS 

MÃOS COM SUJEIRAS PESADAS, SEM 

ENXÁGUE. LIMPA PROFUNDAMENTE, 

REMOVENDO GRAXAS, ÓLEOS, TINTAS, 

VERNIZES, COLAS E GORDURAS DE FORMA 

PRÁTICA E EFICIENTE (EMBALAGEM DE (3,5 

KG) 

EMBALAG

EM  

3,5 KG 

10 R$ 62,33 R$ 62,33 

35  

SILICONE LIQUIDO PARA CARRO  

PROPORCIONA UM BRILHO SECO E SEM 

OLEOSIDADE. SER APLICADO EM PARTES 

PLÁSTICAS E DE BORRACHA, HIDRATANDO E 

PROTEGENDO A SUPERFÍCIE. ALÉM DE 

DEIXAR A SUPERFÍCIE COM ASPECTO DE 

NOVO (BALDE 5L) 

EMBALAG

EM COM 

5 L 

05 R$ 336,00 R$ 336,00 
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36  
RETALHO DE MALHA COSTURADA (EXCLUIR 

CORES CLARA *BEGE/BRANCO) 
FARDO 20 R$ 124,67 R$ 124,67 

37  

OLEO LUBRIFICANTE 2T PARA 

EQUIPQMENTOS ESPECIFICOS, RECIPIENTES 

COM 1L (um litro) especificações típicas: TC-

W3TM, NMMA, [API] TC, JASO FC, ISO-L-ego. 

EMBALA

GEM  

COM 1L  

200 R$ 18,08 R$ 18,08 

38  

OLEO LUBRIFICANTE 0W20  SINTETICO 

RECOMENDADO PARA MOTORES A 

GASOLINA, ETANOL, GAS E FLEX 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO DE MONTADORAS 

RECIPIENTES COM 1L  

CAIXA 

COM 24 L 
2 R$ 910,33 R$ 910,33 

39  

OLEO LUBRIFICANTE 20W50  SL MINERAL 

PARA EQUIPQMENTOS ESPECIFICOS, (GIRO-

ZERO) RECIPIENTES COM 1L OBRIGATORIA 

APRESENTAÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO  

CAIXA 

COM 24 L 
2 R$ 590,67 R$ 590,67 

40  

OLEO LUBRIFICANTE DE CAMBIO 80GL4  

MINERAL PARA EQUIPQMENTOS 

ESPECIFICOS, RECIPIENTES COM 1L 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO  

CAIXA 

COM 24 L 
2 R$ 911,33 R$ 911,33 

41  

OLEO LUBRIFICANTE DE CAMBIO 90GL5  

MINERAL PARA EQUIPQMENTOS 

ESPECIFICOS, RECIPIENTES COM 1L 

OBRIGATORIA APRESENTAÇÃO DE 

HOMOLOGAÇÃO  

CAIXA 

COM 24 L 
2 R$ 950,67 R$ 950,67 

 
VALOR TOTAL R$ 720.939,52 

 

8 – ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 

 
TOTAL DA MEDIA DOS ITENS A SEREM CONTRATADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA via sistema de registro de preços: Máximo até R$ 
720.939,52 para 12 meses.  
 

9 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO: 

 
É de suma importância ressaltar que os serviços deverão ser contratados através 
do MENOR PREÇO POR ITEM, representado através do maior desconto em 
percentual sobre o valor médio constante na planilha do edital. 
 

10 – CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES: 

 
NÃO SERÁ NECESSÁRIO. 
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11 – ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

 
Não se aplica tendo em vista que o Município ainda não realizou PCA. 
 

12 – BENEFICÍOS A SEREM ALCANÇADOS COM A CONTRATAÇÃO 

 
Os resultados pretendidos com a presente contratação são:  
 
Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no 
suporte à atividade finalística do órgão;  
 
Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e do 
uso racional dos recursos financeiros;  
 
Com a contratação dos serviços/fornecimentos busca-se também, atender ao 
princípio da economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-
benefício possível que uma alocação de recursos financeiros, econômicos e 
administrativos possa alcançar, permitindo assim que os serviços/fornecimentos 
sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 
 

13 – PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 
O acompanhamento e a fiscalização da execução do objeto consistem na 
verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos 
necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser 
exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma do capítulo 39 do decreto Municipal 104/2023 e alterações.  
 
O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. Os serviços 
serão acompanhados por um integrante do quadro permanente de servidores do 
órgão, designado pela autoridade máxima da unidade para esta finalidade, que 
atuará como fiscal técnico do Contrato. 
 
 As comunicações entre a contratada e a contratante serão feitas, 
preferencialmente, via e-mail. A verificação da adequação da prestação do serviço 
deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Estudo Técnico. Os 
aspectos analisados em relação ao serviço, durante sua execução, serão utilizados 
como parâmetro para o recebimento definitivo do objeto. 
 

14 – POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

As licitações e contratações sustentáveis constituem política pública relevante para 
a Administração, cabendo aos Órgãos Consultivos, mediante suas práticas e 
manifestações nos processos submetidos a seu exame, fomentar e sedimentar a 
sua instrumentalização para a construção de um meio ambiente sustentável. 
 
Conforme o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis a contratada ainda deverá 
observar na execução do contrato, no que couberem, os seguintes critérios de 
sustentabilidade: 
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a) Economia no consumo de água e energia;  
b)  Minimização da geração de resíduos e destinação final ambientalmente 

adequada dos que forem gerados; 
c) Racionalização do uso de matérias-primas;  
d)  Redução da emissão de poluentes e de gases de efeito estufa;  
e)  Adoção de tecnologias menos agressivas ao meio ambiente; 
f)  Utilização de produtos com origem ambiental sustentável comprovada;  
g)  Utilização de produtos reciclados, recicláveis, reutilizáveis, reaproveitava ou 

biodegradáveis compostáveis;  
h)  Entre outros critérios, no que se relacionar ao objeto contratado, respeitando 

as normas de proteção do meio ambiente. 
 

15 – DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE: 

 
Esta equipe de planejamento declara viável esta contratação. O presente estudo 
técnico preliminar, elaborado pela área técnica em harmonia com as a Lei de 
Licitações n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal 22/2024, considerando a análise 
das necessidades elencadas e os demais aspectos normativos, conclui pela 
viabilidade da contratação/aquisição, uma vez considerados os seus potenciais 
benefícios em termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade e 
sustentabilidade. Em complemento aos requisitos listados recomendamos o 
prosseguimento do processo de licitação não sendo possível observar óbices ao 
prosseguimento da presente aquisição/contratação no formato indicado. 
 

16 – RESPONSÁVEIS  

 
 
Campo Magro-PR, 09 de fevereiro de 2026 
 
Equipe de planejamento da contratação: 
   
 
 
 
 

______________________________ 
GERONIMO TEIDER ROCHA 

Secretário Municipal de Viação e Obras Públicas 
Email: sevop@campomagro.pr.gov.br 

Fone: (41) 3677-4083 
 
 

 
 

______________________________ 
TELMO DENILSON BASSO 

Diretor do Departamento de Frotas 
Email: sevop@campomagro.pr.gov.br 

Fone: (41) 3677-4083 
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